
Sexta- fe i ra , 4 de Se t embro de 1953 

D E C R E T O N. 22.695, D E 2 D E S E T E M B R O D E 1953 

Dispõe sobre o horário de trabalho 4o 
Departamento de Estradas de Rodagem e dá 
outras providencias. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, decreta: 

Artigo l.o — O horário de trabalho, no Departamen
t o de Estradas de Rodagem, será fixado pelo Diretor Ge 
ral de acordo com as necessidades dos serviços, observa
das as peculiaridades inerentes a cada um deles e a con
veniência da administração. 

Artigo 2.o — O pessoal do Departamento de Estradas 
de Rodagem deverá prestar, no mínimo, 33 horas semanais 
de trabalho, ressalvado o disposto no artigo 3.o. 

Artigo 3 .o — Ficam sujeitos á prestação de 44 horas 
semanais de trabalho os servidores a que esteiam afetos 
encargos de natureza industrial, braçal, de campo, de 
transporte e garage, de conservação e limpeza, de enferma
gem e de vigilância; 

Parágrafo único — <j> Diretor Geral do Departamento 
de Estradas de Rodagem discriminará os Cargos e funções 
referentes aos cargos citados neste artigo. 

Artigo 4.o Pica revogado ò artigo 44 e seu pará
grafo único do Decreto Í7.840, de 31 de dezembro de 
1947. 

Artigo 5:0 — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 2 de 
setembro de 1953. o* 

L U C Á S itoóraaCRA G A R C E Z 
Nilo Andrade Amaral 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es 
tado dos Negócios do f Governo, aos 3 de setembro de 
1953. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, Subst. 

D E C R E T O N. 22.696, D E 2 D E S E T E M B R O D E 1953 

Redm e suplementa dotações no orçamen
to vigente dá Superintendência dos Serviços 
do Caie da Secretaria da Fazenda. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , 'GOVERNADOR D O 
E S T A D O D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Decreta: 
. Artigo Lo — Ficam reduzidas, na importância de Cr$ 

2.950.090^0 (dois milhões, novecentos e cinquenta mü cru
zeiros), as doações dó orçamento vigente da Superinten
dência dos Serviços do Café da Secretaria da Fazenda, 
abaixo discriminadas: 

P A R T E I I 
D E S P E S A G E R A L 
CAPÍTULO II 
ENCARGOS £ M G E R A L 

3 V E R B A N.» 3 
Material e Serviços 
Encargos Diversos 

4 — Despesas Diversas 
49 —Encargos Diversos 

8.93.4 491 — Encargos Transitórios 
I — Encargos Transitórios 300.000,00 

8.92.4 494 — Indenizações 
IV — E m geral 200.000,00 

435 — Reposições e restituições . . 1.100.000,00 

S O M A D A V E R B A H.* 3 1.6«.000,00 

_ D I Á R I O O F I C I A L 
40 KMado tfr Säo Paulo (A iL 4o BruêiQ 

Num. 198 — Ano 63* 

D E C R E T O N. 22.698, D E 2 D E S E T E M B R O D E 1953 

Dispõe sobre concessão de auxílios. 
- ' •- • • • * 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , GOVERNADOR D O 
E S T A D O D E SÃO PAULO, usando das atribuições qu* 
lhe são conferidas por lei, 

Decreta: 
Artigo IJO — Fica a Universidade de São Paulo auto» 

rizada a conceder, no corrente exercício, por suas verbas 
próprias, os seguintes auxílios: 

C r| 
1) — Centro Académico "Qswaldo Cruz", 

d a Faculdade de Medicina {Verba 12-
489) .. .. • ... . . 100.000,00 

2) — Grêmio da Faculdade de Arquitetura e 
Urbanismo (Verba 33-489) 35.000,00 

Artigo 2o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário» 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 2 do 
setembro de 1953. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
Antonio de Oliveira Costa 
Ernesto de Moraes Leme 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 3 de setembro de 1953. 

Carles «do Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral, Substituto. 

C A P I T U L O I I I -

ADMINISTRAÇÃO 

5 V E R B A N.° 5 
Material e Serviços 

8.09.2 2 — Material Permanente 
20 — instalações e Equipamentos 

240 — Veículos motorizados 180.000,00 
280 — Próprios 

I — E m geral . . . . . c 200.000,00 
8.09.4 4 — Despesas Diversas -

40 — Gastos Gerais 
403 —. Serviços de Limpeza 
II — Para a administração do 

Edifício Hollerith . . . . . . . . . . 50.008,00 
405 — Despesas bancárias o selos 

de consumo 50.000,00 
41 —- Utilidades Contratuais 

412 — Aluguéis de máquinas e ser
viços mecanizados . . . . . . . . 180,000408 

427 — Próprios 
I — Próprios em ge

ral . . . . . . . • , . . , „ , 158.800,88 
IV — Para a adminis

tração do Edifí
cio Hollerith . . . 150.000,00 V 300.000,00 

428 — Bens de terceiros . . . . . . . . . . 50.000,00 
8.94.4 4 — Despesas Diversas 

41 — Utilidades Contratuais 
415 — Prêmios de seguros de bens 

I — Para uso ordinário . . 500.000,00 

SOMA D A V E R B A N.° 5 1.338.008^)0 

T O T A L DAS REDUÇÕES 2.950.000,00 

Artigo l.o — Com os recursos provenientes das redu
ções constantes do artigo l.o, ficam suplementadas, no 
mesmo Orçamento, as seguintes dotações: 

P A R T E I I 

D E S P E S A G E R A L 

CAPÍTULO III 

ADMINISTRAÇÃO 

5 V E R B A N.° 5 

Material e Serviços 
8.89.2 2 — Material Permanente 

20 — Instalações e Equipamentos 
206 — Bandeiras e outros símbolos 10.000,00 

8.08.3 3 — Material de Consumo 
30 — Artigos de Expediente 

301 — Artigos de limpeza e higiene 10.000,00 
36 — Custeio, Manutenção e Com-

servação 
364 — Veteulos, semoventes e ar-

reiamentos . . . 20.1080,00 
39 — Material de Distribuição 

Remunerada e Gratuita 
398 — Serviços gráficos e de pu 

blicidade . . . . . . . . . . . . . . 200.000,00 
8.09.4 4 — Despesas Diversas 

40 — Gastos Gerais 
404 — Jornais, rádio-cUfusão, pu 

blicações e encadernações 820.000,00 
42 — Serviços de Conservação 

424 — Veículos e arreiamentos 30.000,00 
44 — Estímulos 

441 — Representação em certames 900.000,00 
47 — Despesas Especiais 

470 — Claros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 968.008,80 

SOMA D A V E R B A N * 8 2.850*000,00 

T O T A L DAS S U P L E M E N -
TAÇÕES 2.858.080,80 

Artigo '3o — fete decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 2 
de setembro de 1953. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
Mario Beni 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 3 de setembro de 1953. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Dire
tor Geral, Subst. 

D E C R E T O N. 22.687, D E 2 D E S E T E M B R O D E 1953 
Altera o orçamento vigente da Universi

dade de São Paulo. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SAO PAULO , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica reduzida em Cr$ 107.000,00 (cento 

e sete mil cruzeiros) a dotação da Verba 11-057 — § 5.o 
.— Faculdade de Medicina — "Outras gratificações", do 
orçamento vigente vigente da Universidade de São Paulo. 

Artigo 2.o — Com os recursos da redução feita no 
artigo precedente, ficam suplementadas, no mesmo orça
mento,: as seguintes dotações orçamentárias: . 

§ s.0 — F A C U L D A D E D E 
MEDICINA 

Cr$ 
Verba 12-210 — Aparelhos e instrumentos 

físicos, de engenharia, raé-
- dicos, de laboratórios, de 

observatórios e similares .. 47.000,00 
Verba 12-4*3 — Custeio de viagens e ex

cursões técnicas ou cientí
ficas „ •• * . . . 60.000,00 

107.000,00 

Artigo 3.0 — Este decreto entrará em vifor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições era contrário. 

Palácio dó Governo do Estado de São Paulo, 2 de 
setembro de 1853. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
Antonio de Oliveira Costa 
Ernesto de Moraes Leme 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 3 de setembro de 1853. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral, Substituto. 

D E C R E T O N. 22.699» D E 2 D E S E T E M B R O D E 1953 

Abre um crédito especial de Cr$ 6.000.800,00 
destinado a despesas com a execução do Pla
no Quadrienal de Administração. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Decreta: 
Artigo .Lo — De conformidade com a disposto no artigo 

Lo da Lei n . 1.368, de 17 de dezembro de 1951, fica aberto 
na Secretaria da Fazenda à Secretaria da Viação e Obras 
Públicas um crédito especial de Cr$ 6.000.000,00 <seis mi 
lhões de cruzeiros), destinado ao Departamento de Águas 
e Energia Elétrica, para o estudo e projetos relativos aos 
portos de Cananéia e Iguapé. 

Artigo 2.0 — O valor do presente crédito será coberto 
com os recursos provenientes do produto da operação de 
crédito que a Secretaria da Fazenda fica autorizada a 
realizar, elevando-se de 0,051% o limite fixado peto de
creto-lei a , 13.156, de 30-12-1942. 

Artigo S.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 3 
-de setembro de 1953. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
Mario Beni 
Nilo Andrade Amaral 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 3 de setembro de 1953. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral, Substituto. 

D E C R E T O N. 22.700, D E 2 D E S E T E M B R O D E 1853 

Dispõe sobre rélotação de cargo. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , GOVERNADOR DO 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições le
gais e de acordo com o .disposto no artigo 22, do Decreto-lei 
n. ^ 1 3 6 , de 18 de agosto de 1944, 

Decreta: 
Artigo Lo — Fica relotado no Departamento da Pro

dução Vegetal, da Secretaria de Estado dos Negócios da 
Agricultura, 1 íuaal cargo do Professor, padrão " M * \ lo
tado na Diretoria do Ensino Agrícola, da mesma Secreta** 
ria, ocupado pelo senhor Attilió Õrestes Prospero. 

Artigo 2.o — No corrente exercício, o funcionário a 
que alude este decreto continuará a ser pago por conta 
da dotação correspondente ao cargo por êle ocupado e 
mediante atestado de frequência encaminhado pelo De
partamento da Produção Vegetal à Diretoria do Ensino 
Agrícola, 

Artigo 3.0 — O título do funcionário de que trata este 
decreto será apostilado pelo Secretário da Agricultura e 
a apostila publicada no órgão Oficial. 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 3 
de setembro de 1953. 

L U C A S NOGUEIRA GÁfctCEZ 
João Pacheco Chaves 

Publicado no Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Govêrno,*aos 3 de setembro de 1853. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral — Subst. 

D E C R E T O N. 22.781. D E 3 D E S E T E M B R O D E 1953 

Altera as Tabelas Explicativas do Orça
mente Vigente. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E SÃO PAULO/ usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Decreta: : .% 
Artigo l.o Ficam reduzidas, na importância de Cr$ 

604.800,08 (seiscentos e quatro mil , oitocentos cruzeiros), 
as dotações do orçamento vigente, abaixo discrmiinadas e 
atribuídas à Secretaria de Estado dos Negócios da Agri
cultura' 

CrÇ 
í D E P A R T A M E N T O D A PRODUÇÃO 

V E G E T A L 
V E R S A N . 275 
Pessoal 

8.51.1 1 — Pessoal Variável 
18 — Extranumerários 

100 — Contratados .. . . . . *. 200.000,88 
V E R B A N . 276 
Material e Serviços 

8.51.3 3 — Material de Consumo 
36 — Custeio,, manutenção e conser-

ração 
369 — Vasilhames e embalagens •• 300.000,08 

SERVIÇO F L O R E S T A L 
V E R B A N . 289 

* Pessoal 
8.51.1 1 — Pessoal Variável 

10 — Extramimeraiios 

188 — Contratados *• « •» 104,808,00 

Total da redução M M 004.800,00 

Página t Imprensa Oficial 

L E I N. 2.292, D E 3 D E S E T E M B R O D E 1853 

Dá nova redação ao item I do n. 248 do 
artigo Lo da Lei n . 2.122, de 27-12-52. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO PAULO , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Faço moer que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte le i : 

Artigo L o — Passa a ter a seguinte redação o item 
I do n . 248 do art&o L o da Le i n . 2.122, de 27 de dezem
bro de US2: 

" I — Hospital e Maternidade "São Vicente de 
Paulo" — Cr$ 5,Í08jOB". 

Artigo 2.0 — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua pabücaçÃo, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de S i o Paulo, aos 3 
de setembro de 1953. 

£iUCAS. N O G U E I R A G A R C E Z 
Mario Beni 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de E s 
tado dos Negócios do Governo, mos 3 de setembro de 
1953. _ _ j 

Casios de Atbuquerqiie Séiffartli 
Diretor Geral, Subst. 

L E I N. 2.293, D E 3 D E S E T E M B R O D E 1853 

Faculta aos Utãlare* dos cargos de «Hre-
ção e aos seus substitutos, optar pelo gozo par- j 
celado das férias regulamentares. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O j 
E S T A D O D E SÃO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, ] 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu I 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo Lo — Aos titulares dos cargos de direção e aos 
funcionários que os estejam substituindo, por período s u - ; 
perior a 1 <um) ano, üca facultado optar pelo gozo par- Í 
celado das férias regulamentares, desde que assim o re- 1 

queiram e haja interesse para o serviço público. 
Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 

j ua publicação, revogadas as disposições em contrário. i 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 3 

de setembro de 1853. -
L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
José Loureiro Junior 
Mario Beni : 
João Pacheco e Chaves 
Nilo Andrade Amaral 
Antonio de Oliveira Costa 
Elpídio Reali '* 
J . Canuto pendes de Almeida , 
J . A . Cunha Lima 
Luciano Gualberto 1 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Es 
tado dos Negócios do Governo, aos 3 de setembro de j 
1953. ' 

Carlos de Albuquerque Seiffarth ] 
Oiretor Geral, Subst. 


